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EDITAL 23-2025
MUNICÍPIO DE SERRA

RESULTADO PARCIAL

A Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais - ADRA, com sede na Rua

Godero, 53 - São Conrado – Cariacica/ES - CEP: 29.141-179, torna público a realização do

Processo Seletivo para provimento de cadastro de para o espaço da Proteção Social
Especial da Média Complexidade no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social
do Município de Serra, objetivando subsidiar recomposição de cadastro de reserva, mediante as

condições especiais estabelecidas neste edital.

RESULTADO DA 1ª e 2ª ETAPA PARA OS CARGOS DE:

 Assessor Jurídico 30hs – Cód. A-12 (Proteção Social Especial de Média
Complexidade).

Convocação para a 3ª etapa (entrevista – Conforme Edital), do processo seletivo para
Assessor Jurídico 30hs.

A classificação está publicada em ordem alfabética.
Proteção Social Especial - Média Complexidade
Assessor Jurídico 30hs – Cod. A-12 (Entrevista)

Ordem Candidato Data/Horario Endereço
01 Ana Carolina Lecoque Amorim 23/10/2025

09hs
02 Barbara Cristina Holz Goking 23/10/2025

09h30
A ADRA SEDE

Rua Godero, 53 São
Conrado –

Cariacica/ES Ponto
Refência: Rua da
Igreja Maranata

03 Fabrício Tonoli 23/10/2025
10hs

04 Kamilla Santos da Silva 23/10/2025
10h30

05 Lyllyam Loss dos Reis 23/10/2025
11hs

06 Lorrayna Magenski 23/10/2025
11h30
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-Todos os candidatos deverão comparecer munidos de documento com foto. O não
comparecimento para a realização desta etapa, implica em desclassificação imediata.

A tolerância para a chegada do candidato será de 10 minutos.

Cariacica, 16 de outubro de 2025.

Comissão de Recrutamento e Seleção.

AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS

SUDESTE BRASILEIRA.
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